
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAISGM 
Ofício n. 160/2022-CVT, do Senhor ex-deputado 
Presidente da Comissão de Viação e Transportes. 
pareceres divergentes ao Projeto de Lei n. 5.141/2013. 
Em r)9/ Li Ipt-

HILDO ROCHA, 
Comunicação de 

Transfira-se ao Plenário a competência para apreciar o 
Projeto de Lei n. 5.141/2013, porquanto se configurou a hipótese do art. 
24, li, g, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Publique-se. 

ARTH - LIRA 
Presidente 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=615e44b6-3df9-490c-a451-992a0e9fbf07
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


